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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. MONTANTE
INDENIZATÓRIO. DETERMINAÇÃO COM BASE
NO SALÁRIO MÍNIMO. LEI VIGENTE À ÉPOCA
DO SINISTRO. MANUTENÇÃO  DO  VALOR.
CORREÇÃO  MONETÁRIA  A  PARTIR  DA  DATA
DO  SINISTRO.  PROVIMENTO  PARCIAL DO
RECURSO DO PROMOVENTE

– O valor do seguro obrigatório era de quarenta
salários mínimos, nos termos do art. 5º, § 1º, da Lei
nº 6.194/74 (redação dada pela Lei nº 8.444/92, em
vigor na data do evento danoso).

– “Incide  correção monetária  sobre  dívida  por
ato  ilícito  a  partir  da  data  do  efetivo  prejuízo”
(Súmula 43, do STJ).

PREJUDICIAL. PRESCRIÇÃO. REJEIÇÃO.

- Após  o  advento  do  CC/2002,  passou  a  ser
trienal o prazo prescricional para o ajuizamento da
Ação  de  Cobrança  de  Indenização  do  Seguro
Obrigatório DPVAT. Precedentes do STJ.

– Súmula nº 405 do STJ: “A ação de cobrança
do  seguro  obrigatório  (DPVAT)  prescreve  em três
anos.”

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
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SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT.  HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  IMPOSSIBILIDADE  DA
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  DESPROVIMENTO
DO RECURSO DO PROMOVIDO.

– Tendo sido reconhecida a pretensão do Autor,
deve o Promovido responder pela integralidade das
custas  do  processo  e  honorários  advocatícios  do
procurador da parte adversa.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados.

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, por unanimidade, em PROVER  PARCIALMENTE  O
APELO DO PROMOVENTE E DESPROVER O APELO DA PROMOVIDA, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl. 387.

RELATÓRIORELATÓRIO

Trata-se de Apelações  Cíveis interpostas por  Ademir  de

Almeida Lima e Cia Excelsior de Seguros S/A contra a sentença de fls. 275/278

que, nos autos da Ação de Cobrança, julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na inicial, condenando a Promovida ao pagamento de indenização

de seguro DPVAT ao Autor, no valor de 2.954,44 (70% x 70% de 40 sm –

R$956,00 valor  pago adminst.), aplicando a lei vigente à época do sinistro

(20/03/2010)  e  o  percentual  previsto  na  tabela  de  acidentes  pessoais,

acrescidos de juros de 1% ao mês e correção monetária, a partir da citação.

Condenou,  ainda,  a  Demandada  em custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 15% sobre o valor da condenação.

Em suas razões (fls. 280/284), a Promovida/Segunda Apelante

requer a alteração da forma do cálculo do seguro para que seja reconhecido o

valor de 4.654,44 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e quatro e quarenta e

quatro centavos) e o reconhecimento da correção monetária desde a recusa do

pagamento nas vias administrativas.

A  Promovida,  arguiu prejudicial  de  prescrição  e, no mérito,

requereu a sucumbência recíproca. 

Contrarrazões às fls. 337/339 e 341/356. 

2



Apelação Cível nº 0002019-43.2006.815.0141

A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo provimento parcial

do recurso  do  Promovente  e  desprovimento  do  apelo  da  Promovida

(fls.172/177).

É o relatório. 

VOTO

APELAÇÃO DO PROMOVENTE

O Seguro DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194, de 19 de

dezembro de 1974, com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes

causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte ou

invalidez permanente, bem como o reembolso de despesas médicas. 

Compulsando  os  autos,  tem-se  o  laudo  elaborado  pelo  Dr.

Ozael  Jales  Diniz  Filho,  CRM 5948/PB,  fl. 257,  que constatou a  debilidade

permanente do membro inferior  direito  em 70%, fazendo jus, portanto, à

percepção do seguro obrigatório DPVAT consoante o disposto na sentença. 

Quanto ao valor do seguro obrigatório a ser-lhe pago, entendo

que a decisão de primeiro grau não merece ser reformada.

Alega o Promovente/Primeiro Apelante que o cálculo deveria

ter  sido  aplicado  com  base  em  40  salário mínimo  da  época  (R$200,00),

multiplicado apenas pela porcentagem da invalidez aferida de 70%, totalizando

R$5.600,00, abatendo-se R$945,56, valor pago administrativamente. 

No entanto, deve ser mantida a aplicação da Lei nº 6.194/74,

em seu art. 3º, na redação vigente à época do sinistro, que previa: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no artigo 2º compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e
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despesas de assistência médica e suplementares,
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 
a) (...); 
b) Até 40 (quarenta) vezes o valor do maior
salário-mínimo vigente no País –  no caso de
invalidez permanente;

Sobre a matéria, percucientes são os seguintes julgados do

Superior Tribunal de Justiça:

(...) A sucessão de leis no tempo - no plano civil e
administrativo - tem como regra fundamental a não
retroatividade. Difere, em parte, do Direito Penal que
consagra a incondicional retroatividade benéfica.
Com isso devem ser respeitados os direitos
adquiridos, ou seja, situações jurídicas formadas
antes da lei posterior. Precedentes. (...) (RMS
9.595/CE, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T, DJ
22.05.2000, p. 141)

(...) - Em Direito Civil a regra é a não retroatividade
da lei, devendo, portanto, ser aplicada a norma que
vigia à época do evento danoso. (...) (REsp
651.305/RJ, Relª Ministra Nancy Andrighi, 3ª T, DJ
07.03.2005, p. 254).

Portanto  como,  imprescindível  a  observância  do  percentual

previsto  na tabela constante nas normas de acidentes pessoais para perda

total do uso de um dos membros inferiores no percentual de 70%.

Desta forma, tendo sido fixado por norma legal que o limite

máximo do seguro em caso de invalidez permanente seria 40 (quarenta)

salários mínimos, faz-se necessário atender a tal disposição, utilizando-a como

parâmetro para a fixação do montante a ser pago ao Autor sendo razoável,

diante da situação concreta exposta nos autos, indenização  calculada  por

R$8.000,00  (40  sm)  x  70%  (debilidade)  x  70%  (percentual  da  tabela),

totalizando R$3.920,00, deduzindo a este valor o montante de R$965,56, valor

recebido administrativamente, devendo ser mantida a sentença.

No entanto,  no tocante à  correção monetária,  a  irresignação

merece guarida,  de  maneira  que,  neste  caso,  esta  deve  incidir  da  data  do

sinistro,  tendo em vista que se trata de fator que visa a recompor o valor da
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moeda,  conforme  Súmula  nº  43  do  STJ:  “Incide  correção  monetária  sobre

dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo”.

Assim, a irresignação do Apelante prospera no ponto.

APELAÇÃO DA PROMOVIDA

Prejudicial de Mérito

Quanto à arguição de prescrição, esta não deve ser acolhida,

de maneira que conforme análise dos autos, embora o acidente tenha ocorrido

em  20/03/2000,  a  parte  autora  comprovou  que  efetivamente  recebeu

administrativamente  pela  seguradora  parte  do  pagamento  do  seguro  em

17/12/2002, daí nascendo a pretensão do direito.

Posteriormente, o Autor demandou em juízo com uma Ação de

Cobrança  de  Seguro  DPVAT,  que  culminou  na  extinção  sem resolução  de

mérito, tendo como a citação válida o mês de julho de 2005, quando houve a

interrupção da prescrição, conforme art.219 do CPC.

Desta  maneira,  como  a  presente  ação  foi  ajuizada  em

01/08/2006, ou seja, apenas 1 (hum) ano após a interrupção da prescrição,

obviamente não decorreu o prazo prescricional de três anos, como previsto no

art. 206, § 3º, inciso IX, do Código Civil de 2002, que preceitua prescrever em

três anos a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro

prejudicado, no caso de seguro de responsabilidade civil obrigatório.

Logo, conforme  esclarecimentos,  não restou  verificado a

prescrição da pretensão do Autor ao percebimento da indenização do seguro

obrigatório DPVA, devendo ser mantida a sentença que afastou a ocorrência

da prescrição sobre a pretensão autoral.

Adentrando no mérito, no que tange à sucumbência, somente

nas  ações  em  que  cada  polo  da  lide  sai  em  parte  vencedor  e  em  parte

5



Apelação Cível nº 0002019-43.2006.815.0141

derrotado é que as custas e os honorários serão reciprocamente distribuídos e

compensados entre eles, na proporção em que sucumbiram. 

Deste  modo,  na  medida  em  que  a  pretensão  do  Autor  foi

reconhecida quanto a condenação ao recebimento pelo seguro DPVAT, deve a

Promovida responder pela integralidade das custas do processo e honorários

advocatícios do procurador da parte adversa.

Destarte, por todos os fundamentos expostos, em harmonia

com o parecer ministerial, rejeito a prejudicial de prescrição e, no mérito,

PROVEJO PARCIALMENTE O APELO DO PROMOVENTE, para correção

monetária ser a partir do evento danoso e DESPROVEJO O APELO DA

PROMOVIDA.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 19 de março de 2015.

 Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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